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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.~~/20I6

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Ar!. I - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA a lIma. Sra.
TEREZINHA PUYGCERVER DE ARAÚJO, pelos relevantes serviços prestados a Cidade
de Congonhas.

Ar!. 2 - O Título de que trata este Decreto, será entregue para a agraciada em reunião
solene da Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de maio de 2016.

Ar!. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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.JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

TEREZINHA PUYGCERVER DE ARAÚJO, Nascida em CarandaÍ aos 14 de

março de 1929, filha de Joaquim Puygcerver e Rosa Rossi, descendentes de Espanhóis

e Italianos.

Estudou até o quarto ano primário na cidade onde nasceu.

Casou-se em 26 de maio de 1953 com José Faustino de Araújo em CarandaÍ e

teve 9 filhos. CarandaÍ foi o primeiro lugar onde firmou residência e ponto comercial.

Mudou-se para Conselheiro Latàite em 1967 onde adquiriu um bar

"Quitandinha" e trabalhou com seu esposo.

Em 1972, mudou-se para Congonhas e continuou a trabalhar na área comercial,

inclusive recebendo em sua residência romeiros e barraqueiros nas festividades do

Jubileu, sempre ao lado de seu marido.

Criou seus 9 filhos, sempre no caminho do e hoje possui 8 netos e 4 bisnetos,

filhos Maristela de Araújo, Faustino José de Araújo (Tininho), Stela Maris de Araújo,

Eder Guido de Araújo (In memol'iam), Edna Terezinha de Araújo, Emane José de

Araújo, Rosângela de Araújo, Eli Luís de Araújo (eli do mocotó), e Maria Das Graças

de Araújo (Gracinha), 8 netos, Ralàel Roger, Ana Paula, Livia Mariane, Wallyson,

Sabrina, Ana Letícia, Nikole e Angélica e 4 bisnetos, Laysla, Vitória, Vitor Emanuel e

David.

Mesmo aposentada continua, aos 87 anos de idade, mantendo-se lúcida e útil à

sociedade, trabalhando e cumprindo sua jornada diária de 8 horas na Peixaria Santa

Terezinha, localizada na Rua Victor de Freitas, n032, Centro.
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PORTARIA CMC/063/2016.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento Interno,
baixa a seguinte PORTARIA:

Art. I° Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
Rodolfo Gonzaga da Silva, Carlos Afonso Magalhães, Sebastião Domingos do Nascimento, Eduardo
Cordeiro Matosinhos e Antônio Eládio Duarte, para, sob a presidência do primeiro, emitir parecer
sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 022/2016 que CONCEDE TÍTULO DE
CIDADANIA HONORÁRIA à Sra. TEREZINHA PUYGCERVERDE ARAÚJO.

Art. 2° A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da
publicação desta portaria para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de maio de 2016.

vagn,~~o"za
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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CERTIDÃO 03312016.

Certifico para os devidos fins que o Vereador Júlio César da Silva, não
apresentou na Sessão Legislativa de 2016, nenhuma proposta de concessão de Título
de Cidadania Honorária. Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de maio de 2016.

I1LcLc.
Maria das Gr~ças Reis Mendes

Oficial do Legislativo
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Congonhas, 24 de maio de 2016.

Exmo. Sr.
Vagner Luiz de Souza.
Presidente da Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 022/2016 que concede titulo de cidadania honorária à Sra.
Terezinha Pygcerver.

PARECER:

o artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de concessão
de honrarias, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão emitida pela Secretaria da
Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI.

Foi certificado pela Secretaria que o proponente está apto a apresentar o projeto, devendo ser
constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no caput do art. 192 do
RI.

Este é o meu parecer, smj.

~ 1'-l~;
ADRIANO MELILLÓ
Procurador do Legislativo

o Comissão Especial
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Câmara Municipal, ..';'.0. .. de ...~.~ ..... de 2016.

Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC 063/2016.

Ret.: Projeto de Decreto Legislativo nO 022/2016 que concede titulo de cidadania
honorária à Sra. Terezinha Puygcerver de Araújo.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede titulo de cidadania
honorária à Sra. Terezinha Puygcerver.

A homenageada é natural de Carandai/MG. Mudou-se para Congonhas em
1972, trabalhando na área comercial, sempre recebeu em sua casa os romeiros e
barraqueiros do jubileu, sempre ao lado de seu marido.

Mesmo aposentada, já com 87 anos de idade ainda continua trabalhando
em sua peixaria localizada na Rua Vitor de Freitas, mantendo-se útil à sociedade.

Somos pela aprovação da matéria.

Rodolfo - Presidente

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

CMC/mgnn
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Câmara Municipal de Congonhas, 15 de junho de 2016.

À
Mesa Diretora

Ret.: Projeto de Decreto Legislativo nO 022/2016 que concede Título de Cidadania
Honorária - Sra. Terezinha Puygcerver de Araújo.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo nO022/2016 de autoria do Vereador
Júlio César, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa
Diretora para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Antôni
V' e-Presidente

vt':ZZQfb£~
Eduardo ordeiró-Matosinh

1° Secretário

Este é o nosso relatório.

v.g".~o""
Presidente "da Mesa Diretora

.~~-

CMC,Mari
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DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.100/2016.

CONCEDE TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o TíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA à lima.
Sra. TEREZINHA PUYGCERVER DE ARAÚJO, pelos relevantes serviços prestados à
cidade de Congonhas.

Art. 2° O Titulo de que trata este Decreto, será entregue à agraciada
em reunião solene da Cãmara Municipal.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de junho de 2016.

VAGNER~OUZA
Presidente da Mesa Diretora

ANTÔNIO ELÁDIO DUARTE
Vice-Presidente

__.L.~~9~

EDUARDnkRDEIRO MATO HOS(7 '"''-'Secretário

CMC/mgrm
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